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DECRETO N° 7260, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 
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"Retifica o Decreto n° 7145/2024 
especifica e dá outras providências". 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO-GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Onde se lê: 

Art. l - Fica exonerado a partir de 07 agosto de 2024, o servidor 
FRANCISCO CARLOS DE JESUS, do cargo comissionado de Assessor de Educação para 
O Trânsito, pertencente ao quadro de pessoal da Companhia Municipal de Transporte e 
Trânsito. 

Leia-se: 

Art. 1° - Fica exonerado a partir de 04 agosto de 2024, o servidor 
FRANCISCO CARLOS DE JESUS, do cargo comissionado de Assessor de Educação para 
O Trânsito, pertencente ao quadro de pessoal da Companhia Municipal de Transporte e 
Trânsito. 

Parágrafo único - Os demais artigos não se alteram. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO - GO, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2024. 
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